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Município da Estância Balneâria de Praia Grande

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 22 de julho de 2020

OFÍCIO GP 485/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos guestioncimentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N** 226/2020, de autoria da nobre vereadora JANAINA BALLARIS, referentes
ao Arquivo Público Municipal e ao descarte de processos, encaminho anexa
cópia da manifestação da Divisão de Arquivo Público Municipal da
Secretaria de Administração (Sead), recebida pelo Departamento de
Processo Legislativo deste Gabinete, com os respectivos esclarecimentos,
bem como do decreto nela mencionado.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

REIBA MOURAO

o

APM/ed



Município da Estância Balneária de Praia Grande
de Sâo Paulo

REQUERIMENTO CÂMARA DOS VEREADORES N° 226/2020

Em 08 de julho de 2020.

À
SEAD-521

Sr. Diretor

Em atenção aos questionamentos da Egrégia Vereadora na inicial, cabe informar que:

•  1 - A unidade arquivística objeto do questionamento foi planejada tendo como
objetivo atender ao disposto na Lei Federal n° 8.159/1991, bem como aquilo que
rege o § 2° do art. 216 da Constituição Federal:,

"Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da
documentação governamental e as providências para franquear sua
consulta a quantos dela necessitem".

Além dos instrumentos supracitados, o planejamento daquele depósito levou em
consideração ainda o disposto nos artigos 210 e 233 da Lei Orgânica do
Município (Lei n** 681/90):

• Artigo 210: O Município valorizará e preservará o patrimônio cultural
e natural, cuidando para que sejam respeitadas suas peculiaridades
locais, assegurando o respeito ao meio ambiente.

•Artigo 233: Constituem patrimônio cultural do Município e deverão
ser protegidos pelo Poder Público os documentos, as obras e outros
bens materiais e artísticos de valor histórico e cultural, os monumentos,
as paisagens naturais notáveis, os conjuntos e sítios arqueológicos,
paleontológicos, ecológicos e científicos tombados pelo Poder Público
Municipal, com tratamento idêntico para os bens tombados pela União e
pelo Estado através de convênio.

•  2 - A transferência dos arquivos públicos ao novo depósito foi iniciada no último dia
22 de junho de 2020.

•  3 - Conforme disposto no Decreto Municipal 6670/2019 (vide capítulos ill e IV), a
eliminação de documentos municipais deve ser precedida de rigorosa avaliação
conduzida pelas Comissões Setoriais de Avaliação (CSA) e pela Comissão

Permanente de Avaliação de Documentos Públicos Municipais (CPADPM). Em
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suma, poderão ser eliminados somente documentos sem valor administrativo,
histórico, probatório ou informativo para o Município, devendo estes estarem
devidamente inventariados em tabelas de temporalidade. Todo o procedimento de
eliminação disposto no referido Decreto atende aos critérios estabelecidos nas
resoluções n° 5 e 40 do CONARQ - Conselho Nacional de Arquivos - órgão
subordinado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública. Com a publicação, em
fevereiro deste ano, das resoluções n® 44 e 45 do CONARQ. as eliminações de
documentos municipais ocorrerão somente após a elaboração, pelas comissões
supracitadas, do plano de classificação de documentos municipais, conforme
previsto no Artigo 2® da resolução n® 45.

•  4 - Não há previsão de digitalização ou microfilmagem para documentos municipais
sem valor administrativo, histórico, probatório ou informativo, passíveis, portanto,
de eliminação.

•  5-0 acesso à informação observará o disposto na Lei Federal n® 12.527/2011.

»  6 - O critério adotado serve de balizador temporal e leva em consideração a
quantidade de documentos produzidos anualmente pelo município desde sua
emancipação até o ano de criação das Comissões de Avaliação documental em
2017. Decorridos cinqüenta anos de emancipação política e administrativa de Praia
Grande, o Arquivo Municipal desenvolveu estudo que analisa a média da produção
de processos administrativos em dois períodos, sendo estes:

•  1967 a 1992: Média de 9.300 processos produzidos anualmente;

•  1993 a 2017: Média de 27.500 processos produzidos anualmente;

Este balizador temporal permite às comissões de avaliação melhor planejamento
sobre as ações de eliminação de documentos, levando em conta a quantidade de
processos produzida, bem como a padronização de suas nomenclaturas e funções
atribuídas no último período de 25 anos.

Sendo o que se apresenta, subscrevo-me.

Atenciosamente,

GUILHERME R. VITORINO DA SILVA

Diretor da Divisão de Arquivo Público Municipal

(GRVS)
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Decreto N. 6670
DE 17 DE ABRIL DE 2019

**^DÍspõé Üòbre as diretrizes de avaUaçSo,
preservação e eUminação de documentos públicos
municipais e adota providências correlatas"**

ALBERTO PEREIRA MOURAO, PreTeito da Estância Balneftria de Preta Gnnde, usando das atnbufçSes que lhe sSo conrerulas por lei.

DECRETA:

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

AiLl* " Es» DecreRi dhpSe scdxe as <Sretri2BS pm o piooesso de avaliação <te docitmattos públicos muaicqnis visando a inqtlementaçâo do
iriano de destina^ de docrenentos (uoduadoa, recdHdos o» acumulados pdo Mimfc^o da Estância Balneária de Praia Grande.

Art2* - Para efeitos de q>lic&ção de^ Decrtío e demais itonnas relativas à gênio de documentos no Poder Executivo Municipal ficam assim
definidos os s^lntes conceitos:

I - Documentos púMicos municipais: são documentos produzidos, recdHdos ou acumulados em qualquerllpo de suporte pelo ór^ da
Administração Pública Munlciptd, no excreteio de servir de refbrência, mfonnação, testemunho, prova ou fmite de pesquisa cicmifíca;

II - Série documental: 6 o conjunto de documentt» do mesmo tipo documental produzido por um mesmo órgio ou entidade, em decorrãncia do
exercício da mesma ftmçfio e alividaitee que resultam de Idêntica fmma de produção e tramitação eobedecem á mesma teinporalidade e
destinação;

III - Arquivo Público Municipal: unidade arquivírtica pública responsável por fbremlar e implementar políticas púUicas de arquivos e gest&>
documenta! no fimlrito do Poder Executivo Munic^tal e assegurar a preservação e aeesso aos documentos de guarda permanente;

IV Avaliação de docurmmtos: inocesso mulÜdisdpHnar de análise que permite a i^tiflcação dos valores dos documentos, paro fins dc
definição de seus prazos de gimrda e destinação;

V -Thbela de tefttpmulidade de documentos: é o inslnimento de destina^, aprovado por autoridade conqtelente, que determina prazos e
cmidiçOcs para a guarda de documentos, tendo em vista a transferência ou rec^hfanento ao Arquivo Público Municipal, ou sua eliminação;

VI - Ftmnulário de identificação de tipos doeumentais: Instnimente qi» tem por objetivo coletar as infbrmaçôes sobre as séries documentais
produzidas, recd>ida8 ou acumulai pdo Munie{|rio a fim de que s^tm dábondas tabdas de temporalidade de documentos;

VII - Arquivo corrente: constituído dc documentos correntes em curso ou que se conservam junto ás unidades produtores em razão dc sua
vigência e da freqüência cmn que slo por elas etmsultsdos;

VIU - Arquivo intermediário: constituído de documentos com uso pouco frcquMle que aguardam prexus dc prescrição c (xvcaução nas unidades
que tenham atribuições de arqttívo;

IX - Arquivo permanente: constituído de doonnentos permanentes, providos éa valor hiatórico, probotMo e infMntatlvo que devam ser
definitivamente preservados;

X - Classificação de documentos: seqüência das operações teenleas que visam a agnqrar os documentos de arquivo. relacionaruhH» ao órgão
produtor, à função, sub-fhnçSo e atividade responsável por soa produ|^ ou acumula^;

XI - Piano de classificação de doctmtcntos: instrumento utilizado para dassificar todo c qualquer documento de arquivo;

XU - Listagem de Eümhiação de Documentes: instnimente qite tem iwr objethro resumir as iiifontt^Õçs 8(d»e os documentos a serem
elimiiuulos, olner aprovação dos Secretárh» Munfeipals e da CPADPM, além da antmizBção do Arquivo Público Municipal para diminaçih) dc
docomoitos;

Xni - Edital de Ciência (te Eliminação de Documentos: Ato ptdritcado que tem por objetivo anunciar e tomar pública a eliminação de
documentos;

XIV - Termo de Elimhu^ão de Documcnu»: instrumento que tem por objetívo r^istrar as informações relativas o execução da eliminação (data.
responsável, séries documentais dlmlnadas, datas*limlte, quantidade);

XV - Tem» de Recolhimento de documentos: instrumento <pie tem por obgdiw re^strar a passagem de documentos considerados dc guarda
permanente, do Arquivo Corrente ou Intermediário peta o Arquivo Permanente;

XI - Oesâo de dhMxnnentos: é o conjunto de inocedimentes e <H)erações técnicas r^nente à sua produção, classificação, avaliação, tramitação.

www.pra!8aiaiMte.sD.aovJ)r/Adininl8lraea()ãeÍ8deerefo8 view.a^7eodLsl8e6l6S



23/03/20^ wwvw4xdagrende.Bp.govMAdmini8trec8<>flti8decret08_vi8w.a8p7oo<ILel8s8l65
uso, arquivamento c luprodução, que asa>guro a rocionali'/nç8o c a encicncta dos arquivos.

Art3* • Fica imribida a eItminaçSo dos doennientos públicos imtnidpatt de valor permanente, assim considerados todos os imxessos
administntívos produzidos, recebidos ou acumulados pela Admmltbaçio Pública Municipal atú o ano de 1972. bem ccrnio os processos
adbninistfatívos produzidos a partir do ano de 1973 e outros documentos de qualquer idade aos quais tenham sithi alributdos tal valor em tabela de
temporalidade db documentos.

Paré^fo único - Os processos adminittralivos (Hodozidos, recebidos, ou acumulados pdo Município ali o ano de 1972 fícarSo sob a custódia da
Secietarís de Cultura c Türísmo, devendo esta aÂuar medidas para pnqxncionar sua eretiva preservação.

Ait.4* • Fica proibida a dimmaçio aleatória dos documentos públicos nrnnicipais.

AftS" • Ficará sqjeito à responadtUldade penal, civil e administrativa, na forma da legislação em vigor, aqude que desfigurar ou destruir
documentos de valor permanente ou considerados como de interesse púUieo e social, nos temos do artigo 25 da Lei n° 8.1S9, de 8 & janeiro de
1991.

Aitó** - A eliminação dc quaisquer documentos públicos no âmbito dc atuação do Execurivo Municipal ocorrerá somente dqwis de concluído
minucioso processo de avaliação c seleção realizado pelas COmissfies Setoriais dc Avaliação (CSA) c conduzido pela Cómissão Pennancntc dc
Avaliação de Documentos Públiw Municipais (CPADPM). seguindo orieniaçóes do Arquivo PiUdico Municqml.

Art7* - A diminaçfio de documentos produzidos, recebidos ou acumulados no âmbito dc atuação (to Executivo Municipal será realizada
mediante autorização do Arquivo Público Municipal, na sua eqiecifica esfera de competãncia.

CAPÍTULO n
DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVAUAÇÃO DE DOCUMENTOS PÚBUCOS MUNICIPAIS - CPADPM - E COMISSOES
SETORIAIS DE AVALIAÇÃO - CSA

AitS" • A CPADPM seiá permanente e cfuntituida junto ao GaMnete do Prefeito.

AfL9" - As CSA serio constituídas junto ás Secrcisrias Municipais.

ArtIO • A CPADPM será intq^rada pelos seguintes membros;

I-02 (d(^) representantes do Oairinetc do Preibito, sendo 01 (um) ttoifanr e 01 (um) Stqdente;

II-02 (drds) representantes da Secretaria de Governo, sendo 01(um) titular e 01 (um) suplente;

ni • 02 (dois) rqucsentames da Secretaria de Plai^amcnlo. sendo 01 (um) titubr e 01 (um) suplente:

IV • 04 (quatro) represetuantes da Secretaria de Administração, sendo 02 (cfaus) tiuilarcs c 02 (dois) supicnius;

V - 02 (dois) rqncscntantes da Procuradoria Geral do Município, sendo 01 (um) titular e 01 (um) supkme;

VI-02 (dois) reprctcntantcs da Secretaria de FinsBças. sendo 01 (um) titular e 01 (iim)siqdent^

VII-02 (dois) representantes da Secretaria de Educação, sendo 01 (ura) titular e 01 (ura) suplente;

Vni - 02 (dois) representantes da Sccr^ría de Saúde, sendo OI(um) titular c 01 (um) suplente;

IX - 02 (diris) Historiadores, sendo 01 (ora) litidar e 01 (um) suplente.

§ l« - A Secretaria de Administração será representada, entre seus membros titulares, pelo Direltur do Arquivo Municipal e por um representante
o(»n formação na área de Dirtilo, devendo este assumir a Presidáncia da CPADPM.

$2^-0 Stqilaite do Prcsidento da CPADPM, indicado pela Sccreteria de Administração, também deverá possuir formação na área dc Direito.

Ait.11 • As CSA rorfio int^radas, no mínimo, por 01 (um) c no máximo 03 (trás) servidores com conhecimentos da estrutura organizacional, du
Uámíte o da produção documental inerente ás Secretarias Municipais, indicratos pelos Secretários dc cada
Secretaria ou autoridades corrcsponttentcs, tievendo os indicados ocupar cargos de diretoria dc Divisão, Dcptutamcnto. ou cargos equivalentes.

An.12 • A CPADPM e as CSA devergoacompaidiar e ím|demenlar o processo dc avaliação de (tocumcmosptdilicos municipeis com visua à:

I - Racionalização e eontrole da produção de documentos;

n - Normatlz^io do fiuxo documental;

III - Elaboração de plano de destinação de documentos:

IV - Preservação do patrimônio documental do Município.
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' ArLl3-ACPADPMea»CSApodciio«olkHiara»«8oriatéciricai!hn<<ficadequaiBqucrSeCTCteria$»Depaiiani«ito80uDivÍ8ôe8emqaalquer
*fase do preeesso de &vaKaçilo de doeumentos, podendoJiusltttive. eomroear os sovidores respons&vds pelos dtMnmientos c|tte estiverem senito
avaliados.

Aft. 14 - As Secreiarias Municípafo dewiio colocar i disposição das CSA e da CPADPM os recursos materiais c humanos necessários i avaiiaç&i
de documentos no âmbito de soa competfincia.

Aft. 15 - A CPADPM e as CSA deverSo consubstanciar os resultados dos trabalhos de avalíaçfo de documentos na elaboreçio de tabelas de
temporelidade de documentos - TTD.

Ait.l6 - Cdierá à CPAIH*M:

I - Propor os critérios para a oi]ganizaçÍo. reckmaliaaçfio c controle da gestão dc documentos c arquivos;

n - (Memar e tealizar O processo de análise. avalisçSo e seleçSo da documentaçSo produzida e acumulada pelo Munídpio. tendo em vista a
identificação dos documentos para guarda pctmanentc e a eliminação dos destituídos dc vaion

m - Instroir o processo de eldboração do plano de classificação e de tabelas de tetnporalidade para os doctunemos do Município.

IV - Coordenar e orientar is atividades desenvolvidas pelas CSA;

V - Avaliar, admpiar e aprovar as propostas de tdidas de tcmporalidadc dc documentos clabtmidas pelas CSA;

VI - Oriaitar a execução das decisões legi^radas cm tabela dc tcmpmalidadc dc documentos (climmaçSo. iransfcrSncia. recolhimento,
reprodução);

VD • Stqiervisitmsr as efimlmtçfies de documernos ou recoIhtmenU» 10 Aniuivo Permanente, de acordo com o estabdeeido em tabela de
temporaiidade de documentos;

VIII - Avaliar» adequar c tqmyvar as amostragens c a seleção de documemos previamente destinados á diminação;

IX • Hmnolt^ as (uopastas dc eliminação de documentos elaboradas pdas CSA.

Artl7-Caberá às CSA:

I - Promover minucioso processo de avaliação de documentos mediante identificação das séries documemais produzidas, recdridas ou
acumuladas por suas respectivas Secretarias Municipeis. de aeordo com os critérios estabelecidos neste Decreto;

II-Baboiar propostas de tabela de temporaiidade de documentos, encaminhando-es para apreciação e aprovação da CPADPM;

II - PrqKn 88 alterações cabíveis nas tdidtt dctemporalidadc de documentos, atualtzando-as Mmi»e que necessário:

11! - Acompanhar os trabalhos de oiganizaçõo, radomlização e coiUrole de arquivos e documentos de aia Secretaria Municipal, visando o
cstabdectmento de rotinas <te eliminação ou envto para guarda permaienie:

IV • Elaborar a rda^ dos documentos a seicro dimhiados;

V • Coordenar o trabalho de seleção e picpum^ão material dos cmijunms documemais a serem dtminaà». detxanthKis dispimlveis para
eventuais verificações.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇAO DOCUMENTAL E RLABORAÇAO DK TABELAS DE TEMPORALIDADH DE DOCUMENTOS PÚRUCaS
MUNiaPAtS

Ait 18 • Será autuado um único processo aàninistrativo por Sectetaría objetivando a formalização dos inucedimenios dc avaliação documentai
em seu âmbito de atuação.

Paiàgtafo único • Deve ser legisfirido ooniD assunto do processo administrativo: **AvaliaçãD de doctimentos públicas inunicipass da (citar o nome
da Secretaria) **.

Ait.19 • Os trdmlhos de avaliação de documentos públicos municipais e daboração de tabelas de icmpcmtlidadc dc dkicumento scrSo realizados
em várias etapas c por todas as Secretarias Municijmis através dc suas respectivas CSA.

Art20 • Os critérios técnicos utilizados para os trabalhos de avaliação documental deverão estar de acordo com o disposto na Xaitilfia para
avaliação de documentos públicos municipais da Estância Balneária de Prma Grande*" (ANEXO I).

Ail2l - A CPADPM poderá inopor os inrazos a serem cunyrídos pdas CSA pcanHCsentação dos trabalhos de avaliação documentai e de
elaboração de tabelas de tempOTBlhlade de documento» de suas re^tectivas Secretarias Mimictpak.
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* Art22-Os tiabalhos de avaliação doctuncntaled^ioreç8o<tet^ielas de tenqxiralídadedevefSo seguir as etapas abaixo eiencadas,
'  necessariameiite na ordem apresentada:

t - A avaliação documental será realitsada pdas CSA» que deverib identificar, através do preendtimento do fcranilário de idenllfícação de tipos
documentais (ANEXO II), as séries documentais pnNbõidas, recdndas ou acumuladas por suas respectivas Secretarias Municipais em seu Smbito
de atuação;

II - Os formulários deverão ser numeradt» de actudo com a seqüência eâabclecida pelos membros das CSA, de ftmna que cada série documental
seja idenliflcada pm um único forimilário;

III "-Ctnn base nos dados e infonnaçflcsdlqKWtasnos foimclâriittde htenttficação de tipos ilocoinentais as CSA deverão elaborar, cm duas vias.
a imqiosta de tabela de tempocalidade de documentos (ANEXO III) pare as séries documottw que estiverem sob avaliação.

IV - As CSA deverão jtmtar ao processo administrativo de avaUação de doctuncntos os formulários de identificação de tipos documemais. bem
ctmto as duas vias tia (Moposta (te tabela de tempoialitiatte tle documentos.

V - Uma das vias da inoposta de tabela de temporalidade de doounentos deverá ser apensa á ctmtracapa do processo para uso exclusivo da
CPADPM;

VI- Todos os fbnnnlártos de identificação de tipos documentais, asrân como radas as vias da proposta de tabela tte tctiqioraUdade de
documentos dáboradas, deverão estar subscritos pdos membros da CSA epdoSecrrtário da Secrataria a que se refisfcm;

Vn - Cabe ao Secretário Mtmidpal, após a adoção das providêiKias elencaibs nos incisos I a VI deste aitígo, encaminhar os mitos do processo
administrativo ao presidente da <ÍPA!Ü^ no pnoo piopo^, para apnvaçSo da proposta da tritela (te temporalidade de documentos;

Vllf - A CnPADPM deverá avaliar as propostas de tabda de tenqioralidade de documentos elaborados pdas CSA em Sessão Ordinária ou
Extraordinária convocada por seu Prendente;

IX - Para cada Sessão Ordinária ou Extraordinária realizada pela CPADPM. a fim de aprovar propostas de tabela dc icmporalidado dc
documentos, scri emitida uma Ata de reunião deliberativa, que deverá ser juntada pelo presidente da CPADPM no imiccsso administrativo da
Secretaria pnqxHranlc;

X - Caberá ao Piesittente tto (X*ADPM encaminhar o pioeesso admntistimivo ao Secretário da Secretaria inopcoeam pare devida dêncn da Ala
de reunião ddiberaliva;

XI • Após cíSimia. o Secretário deverá lestintir o processo admimstiativo à CPADPM para qtra 8^ eMxnada minuta do Decreto de tabda de
tenqMralidade de doetnnentt».

XII - A mtimia do Decreto tfc tabela tte lemporalidade de documentos deverá ser juntada cm imMcsso adminisuativo gerenciado pela CPADPM
para encaminhamento m> CiaMnete do Prefeito, visando análise, aprov^ão e demais atos pertinentes à edição do Decreto.

XIII - Após aprovação, será juntado uma cóftia do Decreto de tabela de temporalidadc ao processo administrativo de avaliação tte documentos da
Secretaria proponente.

Art23 - A tnobservância dos requisitos e procedimentos e^abetecidos por este ca]tibilo acaneurd ira ttevttiução da proposto de tabela de
tCTqKwralidade de documartosà origem para 18 ounevOes necessárias ames de MU efetivo recdiimento.

ArL24 - A assinatura do Secretário Municipal nas vias da proposta de tabela dc temporalidadc dc documentos confere oficialidade, autorizando
ma edição no âmbito da respectiva Secretaria.

Ail.25 - A realização das Sessães Ctedinárias ou Extraimlinárias deverão seguir estritamente o disposto no Ib^hmmto Interno da CPADPM
(ANEXO VI).

Ait.26 • As CSA poderão pnqmr alterações nas tabelas dc temporalidade de documentos a qualquer monranto através dc seus respectivos
processos administrativos de avaliação documentaL

§ r • Deverão ser objetos de alterações das em tabelas dc temporalidade de documentos somente as séries documentais que dizem res|M:ito
ao âmbito (te atuação tte suas respectivas Secretarias Municipais.

§ 2° • As prc^rostas de alteração das tabetas de temporalidmte deverão ser devidamente justificadas pelas CSA e autorizadas pelo lespecitvo
Secretário Munlcqnl.

Ait27 - Quaisquer propostas tte alteração das tabelas de temporalidade de (tecumcotos deverão ser submetidas à votação da CPADPM cm Sessão
Ordinária ou Extraordinária.

Parágrafo único - Na ocamão de aprovação das prqxMtas (te alteração, caberá i CPADPM realizar as dontbs adetpra^tes nas t^as de
lemptualldade de doctmwiitos vintes. edItanA) minuta de Decreto nos termos (to inciso X!I do sitigo 22 deste Etecreto.
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Art.2a - A critério da CPADPM, poderá ser criada tabela de temporalidade de documentos única para toda a municipalidade, ou ainda tabelas dc
' tcmpmulidade para atividades^meioc para ativld»lcs-rim. mediante edição de atos ramnalivos.

§ |«. A elaboração da tabela de temponlidade única, ou dé tabelas de temponlidade para ativldade8-meioeatividade8-flm.podeeáiniliz8r como
KáHMt as tabelas de temporalidade de documentos que já liverém sido oficializadas pdo Município.

§ 2° - Para inserção de novas séries documentais na tabela de temporalidade única, ou nas tabelas de temporalidade para atividades-nmio e
atividades*fitn, deverão ser leqieftadas as etapas deneadas no artigo 22 deste Dmeto.

§ 3° « As {«opostas de alteração da tabela de tetn|ioraItdade única, ou das tabelas de tenqroralidads {tara aiividbdes-mcio e atividades>rim. deverão
observar o dispwto m» artigc» 26 c 27 deste Decreto.

§ 4° - A partir da adoção da tabela de^nporalidade única, onde tabelas és temporalidade para atividades-meio e atividadcs-fim, nâo serão mais
editadas tabelas de lemiioraltdade Individuais para cada &ci«taria Municipal.

CAPITULO IV
DA EUMINAÇAO de DOCUMENTOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

Art29 • Será autuado wn único processo administrativo por Secretaria dymivando a formalização da dlmimição dos documentos públicos
nnmici|iai8 em todas as etapas.

Parágrafo único > Deve ser registrado como assmito do processo administrativo; "Propostas de eliminação de documentos da Secretaria (citar o
nome da Secretariar.

Att.30 - A elaboração d» propostas de clÍmhuç&o de documentos ficma a cargo das CSA, seguindo cnrien^;des da CPADPM. bem como do
Arquivo Público Municõ»d, obsetvtoido-se o dii^M»to no aitígo 3* desto Decreto.

Parágrafo único - A CPADPM poderá propor os prazos a serem cumpidos petas CSA para apresentação das pnqxistas de cKmím^ dc
documentos de suas retqieâivas Secnprias Munktitrais.

Art.3l - As propostas dc citminação dc documentos serão elaboradas obedecendo as séries documentais inventariadas cm tabela dc temporalidade
oficial, com seus respectivos prazos dc eliminação definidos.

AiU2 - O Arquivo Público Municipal poderá propor, em conjunto com a OPADPM e as CSA, as séries documentais a setem gHminaH«y^ bem
como suas reiptetivas dalas-limite, respeitando o ̂spo^ no artigo 3" e no arti^ 30 deste Decreta

AfL33 - Deverão, obrigatmriamente, conu»r ro proiMstas de eliminação:

I -Tbbela geral de eliminação de documentos (ANEXO IV);

II • Listagem de eliminação de documentos (ANEXO V).

Ait34 - A elaboração das propostas de ollmiiiação deverá seguirás etapas draixo elencadas, necessaiiameme na ontem apresentada:

I - As CSA devetão preencher e juntar no processo administrativo a tabela geral de eliminação dc documentos, bem como duas vias da Listagem
de elimmação de documentos da reqpcetiva Socrctaria;

II - Uma das vias da Li^em de eliminação de documentos deverá ser apensa á contracapa do processo para uso exclusiva do Arquivo Público
Municipal;

11! • A labela geral de etimmação de documentos e as vias da Listagem de diminação dc documentos deverão estar subscritas petos membros da
CSA, bem como pelo Secretário da Secretaria que se referem;

IV - Cabe 80 Secretário Municipal, Opôs a adoção das provitteneUs eteneadts nos incisos I a in derie artigo^ oteamlnhar os autos do processo
administrativo ao presidente da CPADPM no prazo proposto pm aprovação da propoina de eliminação de ctecumentos;

V - A CPADPM terá um prazo máximo de 30 (triida) dias para (terignarun» Sessão Ordinária ou Extramdirària, c abrir díscusrito sobre a
prcçiosta de ellminaç&r de documoitos a ela dirigida para homologação, a partir do recebimento oficial da proposta pelo seu Presidente.

AftSS - Para cada Seraão Ordinária ou Extraordinária realizada pela CPADPM. a fim de aprovar propcMias dc dímhução dc docunvmtos. »nrá
emitida uma ata de reunião deliberativa (ANEXO VII), que deverá ser juntada pelo presidente da CPADPM no processo administrativo da
respectiva Secretaria.

Art36 - Apôs qprovaçSo da pnqwsto de ellrotiuiçio de documentos, etbaá ao {ntsidente da CPADPM assinar a Listagem de etinmraçio de
documentos tpre estiver «>b votação e encaminhar o re^reclivo processo administrativo ao Secretário da Secretaria fm>{»nente para devida
dêneta sdm; a ata de reimião deliberativa.

Art J7 - Apôs ciência, caberá ao Secretário da Seoetaría {Koponente eiteaminhar o re^iectivo processo admiiilstratlvo ao Arquivo Pd>tico
Municipal para «itofizaçio formal da diminação, que será registrada na Listagem de eliminação dc documentos.
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' * /^rt.38-RcBÍ8traito#wtorixaçao do AnjohroPOWIco Municipal, caberá àCTADPMdaborar o EdilaldcciÔnciadc eliminação dc documentos
(ANEXO VIII) c proviiteodttr sua publicaçSo com praao de 30 (Uinta) «fias.

Paiigiafo único - O BdHai de aOncia de Eltminaçlo de Gíoêumemos devetú ser asshrtdô pelo Presidente da CPADPM e pelo responsável pelo
Arquivo Público Municipal.

AiU9 - Os Editais de Ctêndm de EUminaçio de documentes seriki publicados cm órgSo da imprensa local ou regional, ou por afixaçSo na sede
da Prefeitura, nos termos do artigo 106 da Ld 0*681, de 6 de abril de 1990, pottendo ainda ser inseridos no sitio eletrSnieo da Prefeitura
www.prB!agrande4tp.govJ)r.

Att.40 -No piaao do ofital referido no artigo 37, os interessados podciOo requerer ao presidente da CPADPM. ás suas expensaa, o
descntranhamento dc documentos, cintas (te peças ou dc inteiro teor de (Mocessos. ctemonstrando soa legitimidade.

Art.41 - As eliminações dos documentos lerSo inicio apús o decurso do praao estabelecido no artigo 37, ressalvado os documentos cm que ainda
nSo tiverem sido finalizadas as providências do artigo 39.

Art.42 - As eliminações de documentos scrSo acompanhadas pelo Arquivo Público Municipal, ao qual caberá assessorar a CPADPM c as CSA
cm todas as etaims dc diminaçSo de documentos, dando>lhc8 suporte túctüco e prestando os necesràrlos esclarecimentos.

Ait43 • As eliminações de documentos púbiioos mome^nis sciSo efttnadas pOT meio de fisgmenta^ manual ou mecânica, c deverão ser
presenciadas oficialmente pdo respcnsávd pdo Arquivo Público Mimicqnl, além do presidente da CPADPM.

Art.44 - Consolidadas as diminações, caberá ao reqxmsávd pdo Arquivo Público Munidpal, cm conjunto com o presidcme da CPADPM. lavrar
o reqitedivo termo ̂  diminaçSo de documentos (ANEXO 1^, com o tágelivo de regidrar as infimiiações rdativas ao ato de elimtnaçSo.

Art4S • Caberá ú CPADPM proddendar a puMicaçSo do termo de eliminação dc documentos referido no artigo 43 deste Decreto.

Aft46 - Os Termo de Eliminação de documetUos serSo inseridos no sitio da Prefdtura www.praiagFBndc.8p.gov.br.

Art47 - A inobservánda dos requisitos c procedimentos estabdecidos por este capítulo acarretará na devolução da proposta de dimrnaçSo ú
origem pva as correções necessárias antes de seu ei^vo recebimento.

Art.48 - A tramitação na CPADPM de |Hq»osta de diniiittçio poderá ser dispensa se forem «mstatadas infoinnçSes ineoireias ou sc a
organização fisica dos doomietUios deslinadt» ã elimfnaçSo não obedecer às normas técnicas estabelecidas, impossibilitando a conferência fisica
dos mesmos, caso em que a proposta será devolvida à origem pam regularização.

Ait49 - As propostas de eliminação de documentos públicos munidpais poderão ser ofertadas a qualquer momento, c por qualquer setor da
Municipalidade, desde qite sejam (ánrigatoriamente formalizadas petas CSA de cada Secretaria Munic^»!, respeitando o disposto no artigo 3* e
no artigo 30 deste Decreto.

AitSO - A critàio da CPADPM scrSo soUctIadas amodragens dbs documentes a soem eliminados para vistas e avaliação durante a Sessão
Ordinária e Extraordinária.

Ait.51 - Ibdas as Propostas de Elmiliiação de uma ntesma série documental cncamiidiadas sttescquentemento â respectiva immeiia Proposta dc
Eliminação dessa série documental, que tenha sido tqnovada por vmaçfio na (7ADPM sem qualquer tipo dc ressalva formalizada em Ata.
podcrOo ser homotogadas ad referemhun pelo Preddentc da CPADPM. assim que recebidas.

§ r>0 Presideme da CPADPM deveráa|»esentu', nas Sess5csdaCQroizdte,infonnepor escrito, qttedeveráoondar em Ata, das aprovações dc
Propostas de Elhninação fôtas ad refefendnm.

§ 2* - As decidSes ad referendum do Presidente da CPADPM serSo restritas aos casos das Propostas de eliminação de séries documentais que
conrtem de tabela de tenqioralldade de documentos do Executivo Municipal.

ArtS2 - A CPADPM deverá providenciarão Arquivo Público Municipal c^ias das publicações dos Editais de Ciência dc Eliminação dc
Documentos e dos Termos de Qiminação de documentos.

Art53 - A CPAIXPM poderá suqiender os prazos de dlmhtaçlo de doeumentos com base nas infwmaçõcs atualizadas, solicitadas ou
encaminhadas pelo (3^i»te do Prefeito, Procurado!» Geral do Municipio, quaisquer Secretarias ou outro Órgão, relativas a
processos judiciais e administrativos em tiãmite nos Tribunais ou que poderão tramitar.

Ait54 • A critério da CPADPM ou do Arquivo Público Municipal será retirmla uma amostragem pare guarda permanente das séries documcniais
a serem eliminadas.

CAPÍTULO V
DA preservação DE DOCUMENTOS PÚBUCOS MUNICIPAIS

AitSS - Caberá ao Arquivo Público Munteipal adotar providências necessárias paia a efetiva preservação dos documentos permanentes sob sua
custódia.
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Atl56 - Cobcrô ao An)ttivo Público Municipal adolar providfincios o fim dc maniar o documentação sob sua cusiôdia orfianizada, de acordo com'soa proventinda c em satiafiiiórías «mdiçOes de higiene.

ArL57 - O Arquivo Público Municipal deverá garanitr o âcésso às infonuações e docüinantos sob sua cusiúdiat preservando a memória da
Instituição como referência, infoimaçSo, testenmtdio, prova ou fonte de pesquisa dentlfica, observadas as restriçfles l(^s evemualmcnie
aplicáveis.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Aii.58 • Os dwTnmem«s relativos às alividadcsHmeio nSocmistantes na tabela dc temporalídade de documentos serSo submetidos à CPADPM que
estabdecerio os prazos de guarda c dcstinsçdo dai decorrentes.

ATtS9 - As séries documentais ou documentos que não possuam valor comprobátórfo ou Inibrmativo, a crílório da CPADPM, tais como Guias dc
Remena e exemplares de Diária oficial, por exenqrio. podetáosqjufr procedimento de eliminaçfio diverso do descrita neste Decreto.

AitúO - Os processos administrativos dc avaliação de documentos públicos municipais, bem como os rdativos a propmdas de eliminação dc
documentos ficarfio sob a guarda das Secretarias Municipais.

Artól • Constarão como partes ín^rantes das Propostas de eliminação encenadas, além dos itens rdactoiiados no artigo 33 deste Decreto, as
respectivas Alas de Reunióes Deliberativas da CPADPM, cópia do Edital de Ciência de Eliminação e o Termo de Eliminação, além de outros
documentos que sc fizerem necessários.

AitÓ2 ~ O Arquivo PiMco Municipal poderá striicítsr às CSA copias dos rqps&t» das Propostas de eUmmação das Smctarias Municipais para
fins de re^stro próprio.

Ait63 > A clrfKwaçáo das {mqmsias de elimóiaçio dc documentos acumulados pdo Mtmicipto mê a vigência deste Decreta, observará a se^inte
etapas de trabalho:

I -1* etapa: documentos referentes aos exercidos de 1993 em diante;

n - 2* etapa: documentos referentes aos cxcrdcios de 1973 a 1992, incluindo este;

Parágrafo único: As euqns de trabalho previstas nos incisos do caput serão efetuadas sem pntjufzo da continua avaliação, elaixmição de tabelas
de temporalídade, propost» dc eliminação e demab atos refoientes aos documentas produztà» qrêa a vigência deste Decreta

Art.64 • São partes ínt^rantcs do presente Decreto os seguintes Anexos:

Anexo I -Cartilha para avali^ão de doeumeiUos públicos rounidpais da Estância &lneáría de Praia Grande;
Anexo II - Formul^o de Ittentlficaçãode tipos documentais;
Anexo III - Moddo de tabda de temporalídade;
Anexo tV - Modelo de bfoela geral èc eliminação de documentos;
Anexo V - Modelo de Listagem de eliminação de documentos;
Anexo VI - R^mcnto Interno da Coniissão Permanente de Avaliação de Docunranios Públicos Mimictpots;
Anexo VII • Modelo de ala de reunHio deübertíiva da CcHntssSo Peraiaiiaite de Avaliação de Docomciitos FáUicos Mtmicqraís;
Airaxo VUl - Modelo de e£tal de ciência de elimunção de documentos;
Anexo IX - Modelo de termo de eliminação dc documentos.

A11.6S • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se decretas S839/201S. 62Ó0/2017.6283/2017 c 6301/2017.

Palácio São Francisco de Assis, Prefdtura da Estância Balneária de Praia Grande, aos 17 de abril de 2019, ano quinquagésimo terceiro da
Emancipação.

ALBERTO PEREIRA MOURÂO
PREFEITO

Maura Ligla Costa Russo
Secretária Municipal de Governo

R^lstratto e pubiiçado na Secretaria de Administraçãa aos 17 de abril de 2019.

Marcelo Yrahinori Kamriya
Secretário Municipal de Administração

Processo Administrativo n** 27478/2017

www4)ialaarande.8P.qovi>i/AdnÃtl^acaoJleisdecfd08 vtaw.88P?oodlLd8^165 7/8



23/0S/2020 www4»8iagraixto^.güvMAdmbitoacaoflaisdecreto8.view.a8p7codLel8a8l85

\  C»Que aaui e visualize o aouivo anexo
•  p

Tipo Ementa

S839 Decreto ° Comteao Permanente de Avaliacao de Dociimcnit» Pflbito» Munictnais - CPADPM e ax ComasÒL-s2^ tíSãas Setoriaii - CSA. no amMtn da Aífanintoiacgo Muntcfnai e adote outra» nnovidéneiiM"

SMSL Bsasssí •*Di«pac«»1»carcvwgMaQdog3''doaitigo reittnova redacgoaoariÍito3"ikinegioinS839de0K«fetnaiodc20l5."

S2S1 fisaâft *Dâ nova ledacte ao An. 3" do Decreto Ã2<iO de 21 de iulho de MIT*

^ PttTtttt "Dâ nova redneio aoAtty:Art.yeAit,ffA> Deeiete rf> S839de 08 de maio de M1S e mitm. providências"
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